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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
Demonstrativo da Despesa com Pessoal 

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

                                                                            ESTADO DO TOCANTINS

     Pessoal Ativo

     Pessoal Inativo e Pensionistas

        Despesas de Execícios Anteriores

(V) = [(III / IV)*100]

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR.CONT.TERCERIZAÇÃO(Art.18 parág. 1º da LRF = (II)

TOTAL DA DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE-TDP (IV)=(I+II+III)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

% DO TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP sobre a RCL 

        Idenizaões por Demissões e Incentivo à Demissão Voluntária

        Inatívos com Recursos Vinculados

Período de referência: MAI/04 a ABR/05

LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" - Anexo I                                                                                                                                               R$ milhares

DESPESA LIQUIDADA
DESPESA COM PESSOAL

25.645

       Convocação Extraordinária (inciso II = 6º, Art.57 da CF)

<Últimos 12 meses>

   (-) Despesas não Computadas (Art. 19, §1º da LRF)

25.405

391

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (I) 

      Diretor de Área Administrativa                                                                                                                            Diretor de Contabilidade 

Roberto Mauro Miranda Maracaipe                                                                                            Nelson Gomes Noleto

1.898.061

LIMITE PRUDENCIAL (§  Único, art. 22 da LRF)  <%> = 95% de 1,78 = 1,69

33.785

32.077

        Decorrentes de Decisão Judicial

25.663

229

402

0

258
REPASSE PREVIDENCIÁRIO AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (III) 258
      Contribuição Patronal

Palmas, 17 de maio de 2005

1,35

Fonte: Secretaria da Fazenda do Estado - RCL / Diretoria de Área Orçamentária e Financeira da Assembléia Legislativa

LIMITE MÁXIMO (inciso I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> = 1,78


